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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOGIAL

? TERMo ADrrvo DE nreeurLiento
ecouôutco-ptNANcElRo Ao coI{TRATo FMAS t\p
OO1NO7,2, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉcNIcoS PRoFISSIoNAIS ESPECIALIZADoS DE
ASSESSoRIA E CoNSULToRIA NAS ÁREAS DE
PLANEJAMENTo oRçAMENTARIo, CoNTÁBIL,
FINANCEIRO E DE GESTÁO FISCAL, UTILIZANDO
OS INSTRUMENTOS E PROCEDIMENTOS
NEcESsARros Ao ATENDTMENTo Às NoRMAS
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO
sEToR púBLtco, BEM coMo os |NSTRUMENToS
LEGATS ADorADos PELAS rNSTÂNCTAS púBLrcAS
DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO E AINDA
GERAÇÃo DE DADoS PARA EXPORTAÇÂO AO
PoRTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASStsrÊNcn soctAl, euE ENTRE sr FAZEM, DE
uM LADo o FUNDo MUNtctpAL DE ASStsrÊNcrA
SOCIAL DE CHÁ GRANDE . PE, A SEGUIR
DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E
DO OUTRO LADO A EMPRESA CESPAI' - CENTRO
DE ESTUDOS PESQUISA E ASSESSORIA EM
aourHrsruçÃo MUNlcrpAL LTDA, DoRAVANTE
DENOMINADA CONTRATADA, NA FORMA ABAIXO:

o FUNDO fUNtCtPAL Oe aSStSrÊHCtA SOCIAL DE CHÃ GRANDE-+E, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 13.671.72GI0001{5, situado à Rua José Trajano
Lopes, 54 - Augusto David - Chá Grande-PE, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de
Assistência Social Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileire, casada, Funcionária
Pública, portadora da Carteira de ldentidade No 4.668.327ISDS/PE, inscrita no CPF/MF no

988.031.664-91, residente à Avenida Vinte de Dêzembro, 90 - Augusto David - Chã Grande - PE, e
como CONTRATADA a Empresa GESPAM - Centro dê Estudos pêsquisâ e Assessoria em
Administração Municipal Ltda, inscríta no C.N.P.J. (MF) sob o no 69.908.994/000í.45, situada à Rua
Visconde de lnhaúma, 410 - 1" Andar - Maurício de Nassau - Caruaru - PE - CEP: 55-012-010, neste
ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. Bernardo de Lima Barbosa, Brasileiro, Técnico
Contábil e Advogado, Casado pelo regime de comunhão universal de bens, inscrito no RG sob no

810.266-SDS/PE e no CPF no 031.276.214-U, residente e domiciliado à Rua Doutor Júlio Pires
Ferreira, 756 - Maurício de Nassau - Caruaru - PE, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA,

Conslderando, a necessidade da manutençao do reequillbrio econômico-financeiro do
contrato, nos leÍmos do ad. 40, inciso Xl, aft. 55. inciso lll e ai. 65, § f , da Lei Federal n' 8.666/93 e
suas alterações postêiores clc arts. 7 e 3o da Lei Federcl no 10-1922N1;

Consida.a,ndo, que os valores deste contrato estão dentro dos praticados pelo me,cado;

Celebram o presente TERIíO ADTTTVO, com fundamento no aft. 40, inciso Xl, aft. 55. inciso lll
e aú. 65, § ü, da Lei Fedenl no 8.66&93 e suas altercçôes posteriorcs c/c afts. 7 e ? da Lei Fedenl
no 10.192n0U, bem como na Cláusula Terceira do rcferido instrumento, que se rcgerá pelas c/áusulas
e condições seguintes:

CúUSULA PRIiiEIRA - Do oBJETo ADITIVADo:

Fica aditivado, a partir de 07.02.2023, o Contrato Íirmado entre as partes no dia O3lO1l2O22,
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obretivando a Contrataçâo de empresa para prestar serviços técnicos profissionais especializados de
assessoria e consultoria nas áreas de planeiamento orçamentário, contábil, Íinanceiro e de gestão
Íiscal, utilizando os instrumentos e procedimentos necessários ao atendimento às Normas Bresileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, bem cpmo os instrumentos legais adotados pelas
instâncias públicas de controle intemo e eliterno e ainda geração de dados paÍa exportaçáo ao portal
da transparência para atender as demandas do Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com
as especiÍicaÇões constantes no Anexo ll do Edital, do Processo LicitatóÍio No 00112022 -
lnexigibilidade No 001 n022.

CLÁUSULA SEGUNDA - OO FUNDAUENTO LEGAL

O presente TeÍmo Aditivo de prorrogação de prazo e reequilíbrio econômico-financeiro tem o
seu fundamento art. 40, inciso Xl, art. 55. inciso lll e art. 65, § 80, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraçôes posteriores c/c arts. 20 e 3o da Lei Federal no 10.19212001, observando-se a especificidade e
a peculiaridade dos serviços Contratados.

CúUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

O presente Termo fará vigorar o Contrato de 0í/0312023 a 31112J2O23

cúusuLA QUARTA - Do REEeutLíBRto EcoNômtco-FtNANcEtRo

O valor mensal de R$ 2.500,00 (Dois mil ê quinhentos reais) passará a ser de R$ 2.636,2A
(Dois mil, seiscentos e trinta e sêis reais e vinte e oito centavos), assim como o valor global do
contrato fixado em R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) passará a ser de R$ 3í.635,36 (Trinta e
um mil, seiscentos e trinta e cinco reais e úanta e sêis centavosl, dividido em '10 (dez) parcelas,
acrescidas de 02 (duas) parcelas de mesmo valor pela ElaboraÉo da Prêstação de Contas Anual da
Prefeitura, bem como a elaboração da LOA, LDO e PPA, respectivamente.

CúUSULA QUINTA. DoS REGURSoS

Os recursos financeiros gara realizaçâo desta pronogação sâo oriundos das seguintes
dotaçÕes orçamentárias:

Órgao: TOOO - Secretaria de Assistência Social
Unidade: 7002 - Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade: 08.122.812.2.157 - Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social -
Custeio
Elemento de Despesa: (96) 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultorie.

CúUSULA sExTA - DA JUSTIFICATIVA

Justiíicam o presente termo os expedientes do processo licitatório no 001n022, em especial a
justificativa da Secretaria Municipal de Finanças, acerca da necessidade da continuidade dos serviços
e a vantajosidade econômica da prorrogação, a necessidade de se restabelecer o reequilíbrio
econômico-financeiro entre as partes, bem como a autorizaÉo do mesmo para a celebração do
presente Termo Aditivo.

CúUSULA S . DA RATIFICACÃO

Ficam ralificadas as demais cláusulas e condiçÕes do contrato o ginal, no quê não conflita
com este instrumento.
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CLÁUSULA oITAvA - DA PUBLIcAcÃo
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Conforme disposto no perágrafo único do ad.61 da Lei no 8.666/93 o presente termo aditivo
será publicado na lmprensa Oficial do Município, de forma resumida trazendo em si a prestaçáo de
legitimidede e valêndo contra terceircs desde e sua publicação.

CúUSULA NoNA. DA ELEIcÃo Do FoRo

Fica eleito o íoro da Cidade de GravatíPE, para diÍimir qualquer dúvida oriunda da exêcução
deste instrumenlo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente lnstrumento Contratual, em 03
(três) vias, de igual teor, forma ê um só conteúdo legal, na presença das 02 (duas) testemunhas
signatárias.

Chã Grande - PE, 07 de fevereiro e
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cPF/MF No 988.031.664-91

Secrêtária Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

rna de Lí
CESPAM - CENTRO

PESQUISA E ASSE EM
AOMINISTRAçÃO MUN CIPAL LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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